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CONVOCAçÃO PARA ASSINATURA DO CONTRÂTO

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de TEJUçUOCA convoca a empresa JACQUELINE
SILVA FROTA, inscrito no CNPJ sob o no 46.763.01510001-02, pere a assinatura
do Termo Contratual do processo licitetório na modalidade PREGÃo EIETRÔNlco Ne

2022.!2.20.OL - PE - ADM, cujo objeto é a REGISTRO DE PREçOS VISANOO A FUTURA E

EVENTUAL AqU§rcáO DE GARRAFÃO E RECARGA DE ÁGUA ADCIONADA DE SA[S,

DESTTNADOS AS DTVERSAS SECRETARIÂS DO MUNICIPIO DE TUUçUOCA-CE.

TEJUçUOcA - cE, 30 de ianeiro de 2023.

FUNDO MU AL DE PREVIDÊNCIA SOCIAT

Àsinâdo de formâ
R. Mamede Rodrigues Teixeirq 489 - Cenho, Tejuçuoca/CE

CNPJ n" 23.489.834/0001'08 CGF n" 06.920.921'5
www.teiuguoca-ce.gov
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cot{TRATO Ne 2022.12.20.01.05 - PE - ADM

Contrato quê entre si celebram de um lado o MUNIcíPlo

DE TE UçUOCi,/CE, por intermédio da Fundo de

Previdência Social e do outro JACqUELINE SILVA FROTA,

nas condições abaixo pactuadas.

O MUNICÍP|O DE TEJUçUOCAy'CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua

Mamede Rodrigues Teixêirâ, n' 489 - CEP: 62.610-000, Centro - Tejuçuoca, Estado do Ceará,

inscrito no CNPJ sob o ne 23.489.834/0001-08, por intermédio dâ Secretaria Municipal de

Educação, neste ato representado pelo (a) Secretário, S(a). Francisca Gleiciane Castro Sales, CPF

Ne 019.968.533-92, dorevante denominada CONTRATANTE, e do outro a empresa JACQUELINE

SILVA FROTA, com endereço na RUATÊBAS, Ne 137, BAIRRO: SIQUEIRA CEP:60.73243O CIDADE:

FORTALEZA-CE, inscrito no CNPJ sob o ng 46.763.015/0001{2, representada por JACQUELINE

SILVA FROTA, CPF nc 018.064.693-16, RG ne 2003010355180 - SSPDS/CE, doravante denominada

CONrRATADA, de acordo com o Pregão Eletrônico ne 2022.f2.20.07 - PE - ADM, em

conformidade com o que preceitua as Leis Federais ne 10.520/2@2 e 8.666193 e suas alterações

posteriores e o Decreto Federal ne 7.892/2013, sujêitando-se os CONTRATANTES às suas normas

e às cláusulas e condições a seguir ajustadas:

cúUsUIá PRIMEIRA- DA FUNDAMEt.ÍTAçÃo LE6AL

1.1. O presente contrato tem como fundamento as Leis ns 8.666, de 21 de junho de 1993 ê

10.520, de 18 de julho de 2002, no Decreto Federal ne 7.892/2073 e nas dêmais normas legais

aplicáveis.

CúUSUI.A SEGUNDA- Do oUEro

2.1. O presente contrato tem por obieto a REGISrRO DE PREçOS VISANDO A FUTURA E B/ENTUAL

AAU§IÇÃO DE GARMFÃO E RECARGA DE ÁGUA ADCIONADA DE SAís, DESNNADOS AS DIVERSAS

SECREÍARIAS DO MUNIOPIO DE TE'UçUOCA-CE.

CúUsUTA TERCEIRA- Do PREÇo

3.1. A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pelo fornecimento do objeto deste contrato o

valor global de RS 892,10 (OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REATS E DEZ CENTAVOS).

N" QlDE I]NIDÂDE V. UNT.
VALOR
TOTAL

R. Mamede Roilrigues Teireira, n' 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n' 23.489.83á/0001-08 CGF n' 06.920.921-ó
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(vÀrrE) urRos DE PoLICÁRBoNATO
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4.1. O cumpiimento dêste contrato está vinculêdo aos têrmos do Editâl do Pregão Eletrônico ne

2022.f2,2O.OL - PE - ADM ê seus ânexos, Ata de Registro dê Preços ne M/2023, e à proposta da

CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento contratual, independente de sua

transcrição.

cúUsUIá QUINTA - Do LocÂL E PRAzo DE FoRNECIMENTo

5.1. Os produtos serãofornecidos de acordo com as solicitaçôes requisitadas pela(s) Secretaria(s)

Municipal(is) contratante(s), devendo os mesmos seíem entregues junto à sede da(s) mesma(s),

ou onde for menclonado na(s) respectiva(s) Ordem(ns) de Compra, ficando a Administração no
dirêito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as

despesas com a entrega de rêsponsabilidade da empresa ContÍatada.

CúUSUTA sE TA- DA FISCAUTAçÃo

CúUSUI.A SÉflMA- oO RECEBIMENTO Do oUETo

7.1. Será efetuado receblmento provisório de bens que careçam de verificâção técnica e em

deÍinitivo após verificação da qualidade e quantidade do material e consêquênte âceitação, em

até 90 (noventa) diat contâdos do recebimento provisório, nos termos do art.73, inc. ll, alÍnea

"b", da Lei federal ne 8.666/93.

CúUSUlâ OTTAVA - oÀS oBRIGAçOFs E RESPoNSABIUDADES DA CoNTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:

8.1.1. Executer o objeto em conformidade com as condições deste instrumento e seus anexot
no contrato e nas demais cominações legais.

02 VIDEIRA R§ 667,50
AQUISIÇÃO DE ÁGUA ADICIONADA DE SAIS
ACONDICIONADÀ EM GARRÁIÃO DE 20 (VINTE)
LITROS DE POLICARBONÁTO RETORNÁVEL.

150

VÁIOR TOTÁI R§ 892,10

B. Mamede Roilrigues Teixeira, n' 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CNPJ n' 23.489.83a/0001'08 CGF a" 06.920.921-õ

www.t€iuguoca.ce.Eov
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cúUsUtA QUATTA- DA VINCUTAçÃo Ao EoIAL ATA DE REG§TRo DE PREços E A PRoPoSTA

6.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a) Secretaria Competente,

através de servidor especialmente designâdo parâ este fim pela CONTRATANTE, de acordo com

o estabelecido no art.57, da Lei Fêderal ne 8.666/1993.
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8.1.2. Dar início à execuÉo dos fornecimentos conforme estabelêcido na Ordem de

Fornecimênto expedida pela CONTMTANTE.

8.1.3. A CONTRATADA deveé entregar o objeto ContÍâtado nos locais determinados pela

contratantê, e no prazo máximo de 05 (cinco) diâs após a expedição da Ordem de
Fornecimento/Compra pela Sêcretaria competente.
8.1.4. Evitar o emprego de produtos impróprios ou de qualidade inferior para o fornecimento dos
produtos, não podendo tal fato ser invocado para justificar cobrança adicional a qualquer tÍtulo.
8.1.5. Cientificar, por escrito, dentro do prczo de 24 horas, a fiscalização da CONTRATANTE

qualquer ocorrência anormal verificada na execução dos fornecimentos, indepêndentemente da

comunicação veóal, sob pena de multa.

8,1.5. Manter, durânte toda a execução contrâtual, em compatibilidade com as obrigações

essumidas, todas as condiÉes de habilitaÉo ê qualificâção exigidas na licitação.

8.1.7. Substituir em qualquer tempo e sem ônus para o Município, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas da recusa, todo e qualquer fornecimento ou em execução êm desacordo com as

especificações exigidas e padrões dê qualidade exigidos, com defeito, vício ou má qualidade.

8.1.8. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros,

decorrentes da sua culpa ou dolq quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de êxclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contrêtante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execugão contratual.

8.1.9. Respondêr por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a sâlários, prêvidência social, impostos,

encargos sociais, transporte ê outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel
cumprlmento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlatâ,

aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual.

8.1.10. A ausência ou omissâo da fiscalização da contrâtante não eximirá o fornecimento das

responsabilidades previstas deste instrumênto.

8.1.11. Arcar com todas as despesas e encargos fiscais, previdenciários, obrigações da legislação

trabalhista, sociais, seBuros obrigâtórios.

8.1.12. A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou trânsferir o objeto do Contrato, no

todo ou em parte, a terceiros, sem anuência da Contratante, sob pena de rescisão.

8.1.13. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe a contratada, não poderá

ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos

fornecimentos objeto deste contràto e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não

cumprimento dos prazos e dêmais condições estebelecidas.

9.1. A Administração Pública obriga-se a

9.1.1. A Contratante se obriga â propórcionar ao(à) Contratado(a) todas as condições necessárias

ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes desse instrumento, consoante estabelece a

Lei ne 8.666/93 e suas alterdções posteriores;

Fls

0
o

0

ED L

R. Mamede Rodrigues Teüeira, n' 489 - Cenho, TejuçuocaiCE
CI{PJ n" 23.489.834/0001-08 CGF n' O6.920.92L'5

wwvr.t€iucuoc6..ce. sov

TEJUÇUOCA
1,1,,r' hrat Ahlpd p.a. tôt{Á9

\

CúUSULA NoNA- DAs oBRIGAçÕES E REsPoNSABILIDADEs DA coNTRATANTE



PREFEITURA DE

TEJUÇUOCA
flot ruoàtao p*üday

9.1.2, Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de

Fornecimento/Compra;

9.1.3. Aplicar as penalidadês previstas no Edital e seus anexos, na ata de registro de preços, no

contrato e nas demais cominações legais, na hipótese de a CONTRATADA não cumprir os termos

contrâtuait mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos fornecimentos,

arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE;

9.1.4. Fiicalizar e acompanhar os fornecimentos executados pela contratada;

9.1.5. Comunicar ao(à) Contratado(a) toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do

objeto contrâtual, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas;

9.1.6. Providenciar os pagamentos ao(à) Contratado(a) à vista das Notas Fiscais/Faturas

devidamente atestadas pelo Setor Competente;

9.1.7. Disponibllizar, indicar o local e horários em que deverão ser entregue os fornecimentos.

cúusurA DÉqMA- DAs sANçÕEs ADMTNTÍRAIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ne 10.520, de 2002, o

licitante/adjudicâtário q ue:

10.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando

convocado dentro do prazo dê vâlidade da proposta;

10.1.2. não assinar a ata de re8istro de preços, quando cabÍvel;

10.1.3. apresêntar documentaçãofalsai

10.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

10.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

10.1.6. não mantiver a proposta;

10.1.7. cometer fraude fiscal;

10.1.8. comportar-se de modo inldônêo;

10.2. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o

contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida paÍil o certame, ensejar

o retardâmento da execução de seu obieto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo

inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de

Tejuçuoca e será descredenciado no Cadastro de Licitações da Prefeitura Municipal de Tejuçuoca,

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas no Edital e seus anexos, no

contrato e nas demais cominações legais.

10.3. Aos proponentes que ensejarem o retardamento da execução contratuel, seje total ou
parcial, comportar-se de modo inidôneo, não mantiverem a proposta, fizerem declaração falsa

ou cometerem fraude flscal, falharem ou fraudarem na execução do contrato poderão ser

aplicadas, conforme o caso, as seguintes sanções, sem prejuízo da reparação dos danos causados

ao Município dê Teiuçuoca pelo infrator:

R. Mamede Rodrigues Têixêire, n' 489 - Centro, Tejuçuoca/CE
CI{PJ n" 23.,189.834/0001'08 CGF n' 06.920.52r'5

www.êiucuoca.ce.gov
r
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l. Advertêncie;

ll. Multa de até 10% (dêz por cento) sobre o valor previsto da contratação. No caso de

descumprimento do contftrto firmado;

lll. Suspensão tempoéria de participação em licitação e impedimento de contratar com o
municÍpio de Tejuçuoca por prdzo não superior a 02(dois) anos;

lV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com o município de Tejuçuocâ enquanto
perdurilrem os motivos determinantês da punição ou até que seja promovida a reabilitação

perante a própria autoridade que aplicou a pênãlidade, que seÉ concedida sempre que o

contratado ressarcir o municÍpio de Tejuçuoca pelos prejuÍzos resultantes e após decorrido o
prazo da sanÉo aplicada com base no inciso anterior.

10.4. O valor dâ multa aplicada será deduzido pela CONTRATANTE por ocasião do pagamento,

momento em que o Departamento Administrativo e Financeiro do Município de Tejuçuoca

comUnicaé à CONTRATADA;

10.5. Se não for possÍvel o pagamento por melo de desconto, a CONTRATADA ficará obrigada a

recolher a multa por meio de DAM - Documento de Arrecadação Municipal. 5e não o fizer, será

encaminhado ao órgão competente paÍa cobrança e processo de execução.

â) os(cinco) dlas úteis nos casos de advertência.

b) 10(dez) dias úteis da abertura de vista do processo, no.caso de declaração de impedimento
para licitar ou contrater com o Município.de Tejuçuoca.

10.8. Nenhuma sanção será aplicada sem o dêvido processo administrâtivo, que prevê defesa

prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe frônqueada vista ao

processo.

10.9. A aplicação das pênalidades é de compêtência do Secretário signatário do respêctivo

contrâto.

10.10. As multas não têm caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a contratada de ser

acionada judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à

CONTRATANTE, decorrentes dâs infrações cometidas.

806'169316
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10.6. A reabilitação do Contratado só poderá ser promovida, mediante requerimentq após

decorrido o prazo da aplicação da sanção e desde que indenize o Município pelo efetivo preiuízo

causado ao Erário quando a conduta faltosa, relativamente ao presente certame, repercutir
prejudicialmente no âmbito da Administração Pública Municipal.

10.7. As sanções previstas serão aplicadas assegurando ao Contratado ou êo AdjudicatáÍio, o

contraditório e a ampla defesa, nos seguintes prazos e condiçôes:

P
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cúUsUI.A DÉcIMA PRIMEIRÂ 
jDAS DOTAçOES ORçÂMENTÁRIAS

11.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto destâ licitação, correrão à conta das

seguintes dotações Orçamentárias:

óRGÃo
UNIDADE

ORÇ DO PROJEIGATIVIDADE
rcNIE EI.EMEI{TO DE DESPÊSAS SU BEI,EM ENTO

11 01 09.272.0003.2.052 1802000000 33903000 33903099

cúUsuu DÉOMASEGUNDA- DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal e fatura correspondente

aos produtos entregues. A fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Ordenador de

Despesas, que atestará o produto entregue.

12.2. Caso a faturd seja aprovada pelo Ordenador de Despesas, o pa8ãmento seÉ efetuado até 30

(trinta) dia após o protocolo da Fatura pela CONTRATADA.

12.3. Câso seja constatada alguma irregularidade nas notas fiscaisfaturat estas serão devolvidas

à CONTRATADÀ para as necessárias correções, com as informações que motiyêram sua reieição,

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação.

12.4. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTMTADA encontra-se

adimplente com a Regularidade Fiscál e Trabalhista.

12.5. Toda a documentação exiBida deverá ser apresentada em oriSinal ou por qualquer processo

de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido

emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade.

12.6. Não sêrá efetuado qualquer pagàmento à CONTRATADA em caso de descumprimento das

condições de habilitação e qualiflceção e)(igidas na licitação.

12.7. É vedada a reallzaçâo de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não

estiver de acordo com as especificações do Anexo I - Termo de Referência do Edital do Pre8ão

Eletrônico ne 2022.12.20.01 - PE -ADM.

cúUsUu DÉCIMATERCEIRA - DO REGIME DE FORNECIMENTO

cúUsuu DÉOMA qUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

14.1. O contrato terá prazo de duração a partir da publicação do extrato do contráto, até 31 de

dezembro de 2023, podendo ser prorrogado por necessidade e conveniência da Administração,

nos termos da Lei ne 8.666/93.
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13.1. Parcelado conforme a necessidade.
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CúUSUTA DÉqMAQUINTA- DO REAJUSTE ECONÔMICO

15.1. O reajuste econômico-financeiro do contrato, a ser reconhecido por meio de termo aditivo,

pode ocorrer a qualquer tempo parâ restabelecer o Princípio do Equilíbrio Econômico-Financeiro

conforme o disposto no inciso )O( art. 37 da Constituição Federal e § 5" inciso ll, alínea "d" do art.

55, da Lei de licitações vigente.

CúUSULA DÉqMA SDfiA - DAS PRERROGATIVAS

16.1. A CONTRATAoA reconhece os direitos do CONTRATANTE relativos ao presente Contrato e

tembém os abaho elencados:

16.1.1. Modificar o contrato unilateralmente, para melhor adequação às finalidades do interesse

público;

16.1.2. Extinguir o contrato unilateralmente, nos casos especificados no inciso ldo artlgo 79 da

Lei n.e 8.665/93;

16.1.3, Aplicar as sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrâto.

cúUsuu DÉqMA sÉnMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

17.1. O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser

rescindido em conformidade com o disposto nos artigos 77 a 80 da Lei no 8.666/93.

17.2. Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no artigo 79, inciso I, da Lei no

8.666/93, à CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no arti8o 80, incisos I a lV §§ 1'

ao 4", da supracitada lei.

17.3. Por ato unllateral destâ Administração, nos casos previsto na Lel de Licitaçõês.

cúusuu DÉclMA o[AvA - Dos cÂsos oMtssos

18.1. Os casos omissos serão decididos pela coNTRATANTE, segundo as disposiçôes contidas na

Lei ne 8.666, de 1993, na Lei ne 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e

contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078,

de 1990 - Código de Dêfêsa do Consumidor - é normas e princípios gerais dos contratos.

18.1.1. Acórdão n.e 2569/2018 - Plenário, o TcU concluiu que " A Administração PÚblica pode

invocar a Lei 8.078/1990 (CDC),na condição de destinatária final de bens e serviços, quando suas

prerrogativas estabelecidas na legislação de licitaçõês e contratos forem insuficientes para

garântir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]". (cf. BoletÍm de Jurisprudência n'e

244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018).

cúUsuu DÉoMA NONA- DO FORO

JÂCQUELINE
dlglbl F.UaaIJEJNÉ R, Mamede Rodrigues Teireira, no 489 - Cento, Tejuquoca/CE

CNPJ n' 23.489.834/0001-08 CGF n'06.920'921-6
wgíw.teiucuoca.ce. gov
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19.1. Fica eleito o foro da Comarca de Tejuçuoca, Estado do Ceará, pard dirimir toda e qualquer

controvérsia oriunda do presente, que não possa ser resolvida pêla via administrativa, excluindo-

se, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem justas e acertadas, as partes firmam, em 02 (duas) vias, o presente instrumento

contratual, depois de lido e achado conforme, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Tejúçuocâ/CE, 30 de janeiro de 2023

JACQUELI
FROTA:01 ü

ncisca Gleiciane Castro Sales

NDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

JACQUELINE SILVA FROTA inscrito no CNPJ

sob o ne 46.763.015/0001{2

JACQUELINE SILVA FROTA CPF: 018.064.693-

t6

PREFEITURA DE

R. Manede Rotlrigues Teireira, no 489 - Centro, Tejuçuoca/CE

CNPJ n' 23.489.83{/0001-08 CGF n' 06.920.921-5
www.teiuguoca.ce Eov
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EXTRÂTO DE PUBTICAçÃO DE CONTRÂTO

O Município de TUUÇUOCA, torna público o extrato resumido do contrato
ne 2O22.L2,2o.0L06 - PE - ADM, cujo objeto é a REGIÍRO DE PREçOS VISANDO A
FUTURA E EVENTUfl AqU§rcÂO DE GARRAFÃO E RECARGA DE ÁGUA ADCIONADA DE

sAís, DESnNADOS AS DTVERSAS SECRETARTAS DO MUNICIPIO DE TEJUçUOCA-CE,

conforme descrição a seguir:

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

CoNTRATADA: JACQUELINE SILVA FROTA, inscrito no CNPJ sob o no

46.763.015/0001-02

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 30 de janeiro de 2023.

VAIIoADE DO CONTRATo: da data da assinatura até 31 de Dezembro de 2023.

vALoR TOTAL: I§ 892,10 (OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E DEZ
CENTÀVOS)

ASSINA PEI-A CONTRATAT{TE: FRANCISCA GLEICIANE CASTRO SALES

ASSINA PEIÁ CONTRATADA: JACQUELINE SILvA FROTA (RESP.LEGAL)

TUUçUOCA - CE, 30 de janeiro de 2023

FRAN GLEICIANE CASTRO SALES

PAt DE PREVIDÊNCN SOCIAI.FUNDO

OBSERVAçÁO:

O presente Extrâto foi devidamente
afixado no Flanelógrafo da Prefeitura
em deta de 30 de janeiro de 2023 na

forma recomendeda pelo STJ, através
do Recurso Especial ne 105.232 -
(96.0058484-5) - 1! Turma.

R. Mamede Rodrigues Teixeira, 489 - Centro, Tejuguoca/CE
CNPJ n' 23.489.834/0001-08 CGF n" 06.920.921'5

www.teiucuoca.ce.qov


